
ESTADO DE SERCIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE SIRIRI

RESOLUÇÃO N" 01 DE 03 DE NOVEMBRO DI.2022

Altera os anexos I e II da Resolução no

0l de 04 de abril de 2014, e dá outras
providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Siriri, Edézio José de

Moura, no uso de suas atribuições legais e regimentais, promulga a

resolução n' 0l/2022, nos seguintes termos:

Art. l'. O Anexo I da Resolução no 01 de 04 de abril de 2014,

passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

TABELII DE DIÁRIAS PARÁ D O DO ESTADO

A.rt. 2". O Anexo I da Resolução no 01 de 04 de abril de

2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO II

350,00VEREADORES
250,00DEMAIS SERVIDORES

VEREADORES 200,00

DEMÁIS SERVIDORES t 50,00

TABEL,l DE D|,4RIAS RÁ I'ORA DO ESTADO

VALOR DA DIÁRIA EM R8

SEM PERNOITE

VÁLOR DÁ
CARGOS
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Art. 3" - Fica revogado o Anexo I e o Anexo II da Resolução

no 0l de 04 de abril de2014.

Art. 4o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

Registre-se, Promulgue-se e Publique-se

Siriri/SE, 09 de novembro de 2022.

Edézio J6sé de Moura

Presidente

VEREADORES 800,00

DEI',1ÁIS SERVIDORES 700,00

CARGOS vlLon p.l otiau eu n$


